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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SEGURO
DPVAT.  SENTENÇA  PROCEDENTE  EM  PARTE.
SUBLEVAÇÃO DO PROMOVENTE.  PRELIMINAR
SUSCITADA  NAS  CONTRARRAZÕES.
ILEGITIMIDADE  PASSIVA  AD  CAUSAM.
PROVOCAÇÃO  DE  QUALQUER  SEGURADORA
CONSORCIADA.  POSSIBILIDADE.  NÃO
ACOLHIMENTO.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.
INOCORRÊNCIA. REALIZAÇÃO  DE  NOVA
PERÍCIA  MÉDICA.  DESCABIMENTO. LAUDO
MÉDICO  EFETUADO  EM  MUTIRÃO  DE
CONCILIAÇÃO.  VALIDADE.  LESÃO,
QUANTIFICAÇÃO  E  GRAU  DE  DEBILIDADE
COMPROVADOS. INEXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO
INDEVIDA  AO  EXERCÍCIO  DO  DIREITO  DE
DEFESA. DESPROVIMENTO.
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- O Conselho Nacional de Seguros Privados outorga
ao  beneficiário  do  seguro,  a  faculdade  de  exigir  a
indenização da seguradora de sua preferência, pois
todas  estão  autorizadas  a  operar  no  tocante  ao
DPVAT.

- É válida a perícia realizada no mutirão de DPVAT,
principalmente efetuada com precisão e clareza,  por
profissional  habilitado,  indicando  o  quadro  clínico
do  autor,  a  lesão,  sua  respectiva  quantificação  e  o
grau  da  debilidade,  razão  pela  qual  não  há
necessidade de realização de nova perícia médica se
todos os requisitos legais foram cumpridos. 

- Não há cerceamento de defesa na espécie, haja vista
inexistir  ofensa aos princípios do contraditório e da
ampla defesa, bem como não a limitação indevida ao
exercício do direito à produção de provas.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao
recurso apelatório.

José  Francisco  Queiroz  Silva interpôs  a  presente
Ação  de  Cobrança  de  Seguro  Obrigatório  (DPVAT)  em  virtude  de
Invalidez/Debilidade  Permanente, em  face  do Bradesco  Seguros S/A, alegando
fazer jus ao recebimento de indenização, a título de Seguro DPVAT, em decorrência
de acidente automobilístico ocorrido no dia  19 de abril  de 2014, do qual resultou
debilidade permanente.

Apelação Cível nº 0017869-08.2014.815.2001                                                                                                                                                                  2              



Bradesco Seguros S/A ofertou contestação, fls. 19/35,
na qual  refutou  os  termos  da  exordial,  postulando  pela  total  improcedência  dos
pedidos.

Termo  de  audiência,  fl.  71  e  avaliação  médica  em
mutirão, fl. 72.

O Juiz a quo, fls. 91/94, julgou procedente, em parte, o
pedido contido na exordial, consignando os seguintes termos:

Isto posto, com supedâneo nos princípios de direito
aplicáveis  à  espécie,  ACOLHO os  presentes
embargos declaratórios,  na forma do artigo 537 do
CPC,  para  DECLARAR  NULA a  sentença  de  fls.
74/83,  ACOLHENDO  PARCIALMENTE  o  pedido
inicial,  nos  termos  do  art.  269,  I  do  CPC,  para
condenar o promovido, BRADESCO SEGUROS S/A,
a pagar ao promovente, no prazo de quinze dias, o
valor de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e
dois  reais  e  cinquenta  centavos),  monetariamente
corrigido  pelo  INPC/IBGE,  a  partir  da  presente
decisão, até o efetivo pagamento e juros moratórios
de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação.
CONDENO, o réu ao pagamento das custas e verba
honorária, esta fixada em 20% (vinte por cento) sobre
o valor da condenação.

Inconformado, o  promovente interpôs APELAÇÃO,
fls.  95/99,  pugnando pela anulação da sentença, e, por conseguinte, pela reabertura
da  instrução  processual,  para  realização  da  prova  pericial  requerida,  a  fim  de
verificar  o  seu grau de  debilidade permanente,  argumentando,  em resumo,  ter  o
Magistrado  singular  decidido  com  base  na  perícia  realizada  unilateralmente  por
ocasião do mutirão DPVAT, a qual não foi aceita pelo apelante.
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Contrarrazões  ofertadas  pelo  apelado,  fls.  100/109,
arguindo sua ilegitimidade passiva. Defende, ainda, a manutenção da sentença, pois
o recorrente participou da perícia médica em sede de mutirão.

 A Procuradoria de Justiça, através da Dra. Jacilene
Nicolau Faustino Gomes, fls. 115/117, opinou pelo provimento do recurso.

É o RELATÓRIO.

VOTO

De  início,  impende  examinar a  preliminar  de
ilegitimidade passiva arguida por Bradesco Seguros S/A, em suas contrarrazões.

Com efeito,  em se  tratando  de  Seguro DPVAT,  as
Seguradoras,  à  inteligência  do  art.  7º,  da  Lei  nº  6.194/74,  com  as  alterações
introduzidas pela Lei nº 8.441/92, são solidariamente responsáveis pelo pagamento
das indenizações. Eis o preceptivo legal:

Art.  7º.  A  indenização  por  pessoa  vitimada  por
veículo  não  identificado,  com  seguradora  não
identificada,  seguro não realizado ou vencido,  será
paga  nos  mesmos  valores,  condições  e  prazos  dos
demais  casos  por  um  consórcio  constituído,
obrigatoriamente,  por  todas  as  sociedades
seguradoras que operem no seguro objeto desta lei. 

Sendo  assim,  ao  beneficiário  assiste  o  direito  de
acionar  qualquer  delas, tanto  para  o  pagamento  integral,  quanto  para  a
complementação de eventual valor recebido a menor. 

O  Superior  Tribunal  de  Justiça  já  decidiu  nesse
sentido:
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DIREITO  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  SEGURO
DPVAT.  AÇÃO  DE  COMPLEMENTAÇÃO  DE
INDENIZAÇÃO  SECURITÁRIA.  LEGITIMIDADE
DE  SEGURADORA  DIVERSA  DA  QUE
REALIZOU  O  PAGAMENTO  A  MENOR.
SOLIDARIEDADE  PASSIVA. INCIDÊNCIA  DO
ART.  275,  CAPUT  E  PARÁGRAFO  ÚNICO,  DO
CÓDIGO CIVIL DE 2002.
1.  A  jurisprudência  é  sólida  em  afirmar  que  as
seguradoras  integrantes  do  consórcio  do  Seguro
DPVAT  são  solidariamente  responsáveis  pelo
pagamento das indenizações securitárias, podendo
o beneficiário cobrar o que é devido de qualquer
uma delas.
2.  Com  efeito,  incide  a  regra  do  art.  275,  caput  e
parágrafo único, do Código Civil de 2002, segundo a
qual  o  pagamento  parcial  não  exime  os  demais
obrigados solidários quanto ao restante da obrigação,
tampouco o recebimento de parte da dívida induz a
renúncia da solidariedade pelo credor.
3.  Resulta  claro,  portanto,  que  o  beneficiário  do
Seguro  DPVAT  pode  acionar  qualquer  seguradora
integrante  do  grupo  para  o  recebimento  da
complementação  da  indenização  securitária,  não
obstante  o  pagamento  administrativo  realizado  a
menor tenha sido efetuado por seguradora diversa.
4. Recurso especial provido.(STJ - REsp 1108715 / PR,
Rel. Min. Luis Felipe Salomão, quarta turma, Data do
Julgamento 15/05/2012, DJe 28/05/2012) - negritei.

Destarte,  diante  da  existência  de  um Consórcio  de
Seguradoras  do  Convênio  DPVAT,  afigura-se  legítima  qualquer  uma  delas  para
responder  pela  respectiva  cobertura.  Ademais,  a  movimentação  administrativa
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perante outra  pessoa jurídica  do ramo não retira  a  legitimidade de qualquer das
integrantes do referido Consórcio.

Por tais razões, rejeito a preliminar de ilegitimidade
passiva ad causam. 

Prosseguindo, ressalto que a análise da controvérsia
por esta instância recursal  consiste em saber  se  houve  cerceamento do direito de
defesa,  haja  vista  o  Juiz  de  1º  grau  ter  decidido  através  de perícia  efetuada
unilateralmente por ocasião do mutirão DPVAT, razão pela qual o apelante requer a
anulação da sentença para realização de nova perícia médica, conforme postulada na
exordial.

O Código de Processo Civil de 1973, então em vigor à
época da instrução probatória, deixa claro que ao juiz compete avaliar a necessidade
da  prova,  tanto  que  lhe  impõe  indeferir  “as  diligências  inúteis  ou  meramente
protelatórias.” (art. 130). 

Segundo Vicente Greco Filho “A finalidade da prova
é o convencimento do juiz, que é o seu destinatário. No processo, a prova não tem
um fim em si mesma ou um fim moral ou filosófico; sua finalidade é prática, qual
seja,  convencer  o  juiz.”  (In.  Direito  Processual  Civil  Brasileiro,  2º  vol.,  11ª  ed.,
Saraiva, p. 194).

Na  espécie,  vislumbro  que  a  perícia  realizada  no
mutirão de DPVAT,  fl.  72,  foi  efetuada por profissional habilitado, com precisão e
clareza, indicando o quadro clínico do autor, a lesão, sua respectiva quantificação e o
grau da debilidade,  porquanto  não há necessidade de realização de nova perícia
médica se  todos  os requisitos  legais  foram cumpridos.  Ademais,  cumpre esclarecer
ter  o  próprio  demandante  concordado  com a  realização  da  avaliação  médica  no
mutirão DPVAT, para fins de pagamento da indenização, conforme consta à fl. 72

Nesse sentido,  colaciono julgados da jurisprudência
pátria:
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PROCESSUAL  CIVIL.  Apelação  cível.  Preliminar.
Ação  de  cobrança  de  seguro  DPVAT.  Carência  de
ação  por  falta  de  interesse  de  agir.  Ausência  de
requerimento  administrativo  prévio.
Desnecessidade.  Princípio  da  inafastabilidade  da
jurisdição  (art.  5º,  XXXV,  cf).  Matéria  recursal
ventilada  em  preliminar  em  confronto  com  a
jurisprudência  dominante  do  STJ.  Rejeição.  O
“direito de ação” é uma garantia constitucionalmente
assegurada (art.  5º,  XXXV,  CF),  não sendo possível
exigir  que  a  parte  esgote  as  vias  administrativas
antes  de  ingressar  com  uma  demanda  judicial.
Processual  civil.  Apelação  cível.  Preliminar.
Cerceamento  de  defesa.  Existência  de  apenas  um
laudo de  perícia  médica  feita  em  mutirão  DPVAT.
Possibilidade.  Art.  330, I  do CPC. Rejeição. Não se
caracteriza a ocorrência do cerceamento do direito de
defesa quando o magistrado julgar a lide de imediato
por  já  possuir  elementos  suficientes  para  o  seu
convencimento,  haja vista ser ele  o  destinatário do
acervo probatório. Processual civil e civil.  Apelação
cível.  Ação  de  cobrança  de  seguro  DPVAT.
Procedência  parcial  na  origem.  Irresignação.
Invalidez  parcial  configurada.  Minoração  do  valor
arbitrado.  -provimento  parcial.  Tendo  o  laudo
médico atestado que a lesão crânio facial permanente
é de 10%, devida a indenização apenas desses sobre
o valor máximo indenizável, de acordo com a tabela
de  graduação  contida  na  Lei  que  rege  o  seguro
DPVAT. “a indenização do seguro  DPVAT, em caso
de  invalidez  parcial  do  beneficiário,  será  paga  de
forma proporcional ao grau da invalidez. ” (Súmula
nº  474,  segunda  seção,  julgado  em  13/06/2012,  dje
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19/06/2012).  (TJPB;  APL  0049792-86.2013.815.2001;
Segunda  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos; DJPB 08/09/2015;
Pág. 11).

E,

AGRAVO  RETIDO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
DPVAT-FIXAÇÃO  DE  VALOR  DE  PROVA
PERICIAL.  APELAÇÃO  CÍVEL.  PERÍCIA.
MUTIRÃO.  VALIDADE.  LIVRE
CONVENCIMENTO  MOTIVADO.  GRAU  DE
LESÃO.  APURAÇÃO  NECESSÁRIA.
ORIENTAÇÃO  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA.  Para  fixar  honorários  periciais  o  juiz
deverá  analisar  a  natureza  técnica  da  perícia,  os
esforços,  a  atividade  e  o  tempo  despendido  pelo
profissional.  O  julgador,  ao  apreciar  as  provas,
encontra-se  amparado  pelo  princípio  do  livre
convencimento motivado consagrado pelo art. 131 do
CPC.  Se  a  perícia  judicial  realizada  em  mutirão
esclarece  de forma satisfatória  o  grau de invalidez
que acomete a parte autora, desnecessária se mostra
a  realização  de  nova  perícia  ou  mesmo
esclarecimentos  para  a  aferição  do  que  já  restou
constatado.  O  Superior  Tribunal  de  Justiça,  no
julgamento  do  RESP  nº  1.246.432/RS,  firmou
entendimento no sentido  de  que a  indenização  do
seguro  DPVAT,  em  caso  de  invalidez  parcial
permanente  do  beneficiário,  será  paga  de  forma
proporcional  ao  grau  de  invalidez.  (TJMG;  APCV
1.0024.09.639536-3/001;  Rel.  Des.  Rogério  Medeiros;
Julg. 10/03/2016; DJEMG 18/03/2016).
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Desta feita, a sentença deve ser mantida, isso porque
é  válida  a  perícia  médica  contida  nos  autos,  bem  como  não  houve  ofensa  aos
princípios  do  contraditório  e  da  ampla  defesa,  tampouco  ocorreu  a limitação
indevida ao exercício do direito de defesa, pois não acarretou prejuízo à parte autora.

Ante o exposto, REJEITO A PRELIMINAR E NEGO
PROVIMENTOAO RECURSO APELATÓRIO.

É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega
Coutinho (Relator) e João Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias
Feitosa, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 26 de abril de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador 

          Relator
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